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Projeto de Lei n.º 071/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 149/2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.229.586,51.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.229.586,51 (quatro milhões, duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
31901300 – Obrigações Patronais (1059).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    237.000,00
33904900 – Auxílio Transporte (1070).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      76.000,00
33904900 – Auxílio Transporte (5322).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    103.149,64
1236541344.290 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche.
33904900 – Auxílio Transporte (4880).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      46.400,55
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil - Pré-Escola.
31901300 – Obrigações Patronais (5323).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    125.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (5324).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    125.000,00
33904900 – Auxílio Transporte (1115).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      45.000,00
09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
31901300 – Obrigações Patronais (4216).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$ 1.968.361,90
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4218).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$      22.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (4220).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    383.000,00
1236541344.290 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche.
31901300 – Obrigações Patronais (4889).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    166.000,00
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré – Escola.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4236).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    709.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (4237).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$      25.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4239).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$      16.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (4241).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    182.674,42
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (5320).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    250.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (1065).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      30.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (1068).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      50.000,00
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil - Pré-Escola.
31901300 – Obrigações Patronais (1104).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      30.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4878).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    264.400,55
33904600 – Auxílio Alimentação (1113).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      30.000,00
1236141364.203 – Transporte Escolar Rural.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (5318).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      96.337,84
1236141374.204 – Higienização, Manutenção e Adequações das Estruturas Físicas das Escolas, Incluindo Espaços de Recreação e Práticas Desportivas Escolares, para o Regular Funcionamento das Escolas.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5480).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$        6.811,80
09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236141344.196 – Manutenção Dos Serviços De Água, Energia Elétrica, Internet E Telefonia Das Escolas.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4223).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$      93.141,88
1236141344.199 – Reformas, Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4225).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    479.861,98
44905100 – Obras e Instalações (4226).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$ 1.852.071,86
1236141344.200 – Parceria com a Escola.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4887).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$      40.999,00
1236541344.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4244).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    115.250,00
1236541344.199 – Reformas, Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.
33903000 – Material de Consumo (4245).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    340.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4246).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    239.800,00
1236541344.200 – Parceria com a Escola.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4248).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$      40.911,60
1236541384.218 – Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4250).
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB.
VALOR: ....................................................................................... R$    270.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 8 de setembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º149/2023 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.229.586,51”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
1) da Secretaria Municipal de Educação:
1.1) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental, na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (1059); na Categoria Econômica de Auxílio Transporte (1070), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE; e, na Categoria Econômica de Auxílio Transporte (5322), Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE;
1.2) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche, na Categoria Econômica de Auxílio Transporte (4880), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE;
1.3) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-Escola, na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (5323); e, na Categoria Econômica de Auxílio Alimentação (5324), Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE; e, na Categoria Econômica de Auxílio Transporte (1115), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
2) do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica:
2.1) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental, na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (4216); na Categoria Econômica de Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4218); e, na Categoria Econômica de Auxílio Alimentação (4220), Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB;
2.2) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche, na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (4889), Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB;
2.3) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-Escola, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4236), na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (4237); na Categoria Econômica de Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4239); e, na Categoria Econômica de Auxílio Alimentação (4241), Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0031 FUNDEB, valores para atender despesas com a folha de pagamento e encargos dos servidores, vinculados à SEMED.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de valores de recursos não vinculados de impostos, fonte de recurso 0020 MDE, e, de transferências do FUNDEB – impostos e transferências de impostos fonte de recurso 0031 FUNDEB, conforme reservas de saldos e extrato e documentos, em anexo, para melhor análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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